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PARTE C

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Gabinete do Secretário de Estado da Presidência 
do Conselho de Ministros

Despacho n.º 6267/2010

Declaração de utilidade pública
O CIAB — Centro de Informação, Mediação e Arbitragem de Con-

sumo do Vale do Cávado foi constituído como pessoa colectiva de 
direito privado n.º 505214504, com sede na freguesia da Sé, concelho 
de Braga.

A sua criação foi autorizada por despacho do Secretário de Estado 
Adjunto da Ministra da Justiça de 11 de Março de 2003. Tem por ob-
jecto a resolução de conflitos de consumo originados pela aquisição de 
bens ou serviços na área geográfica dos municípios de Amares, Braga, 
Esposende, Barcelos, Montalegre, Póvoa de Lanhoso, Terras de Bouro, 
Vieira do Minho e Vila Verde.

Desde essa data desenvolve a sua intervenção de modo relevante, 
mantendo em funcionamento um tribunal arbitral, respondendo a pedidos 
de informação e resolvendo processos respeitantes a reclamações de 
consumidores. O mérito das actividades já promovidas é atestado pelos 
diversos pareceres das entidades públicas com competências na área 
de intervenção do CIAB, designadamente o Gabinete para a Resolução 
Alternativa de Litígios do Ministério da Justiça.

O mérito e o interesse público da actividade desenvolvida são, con-
tudo, indiscutíveis.

Assim, por ocasião do Dia Mundial dos Direitos do Consumidor, 
pelos fundamentos expostos nas informações técnicas constantes do 
processo administrativo n.º 39/UP/2008, instruído na Secretaria -Geral 
da Presidência do Conselho da Ministros, e no uso dos poderes que me 
foram subdelegados pelo Ministro da Presidência através do despacho 
n.º 4213/2010, de 26 de Fevereiro, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 48, de 10 de Março de 2010, declaro o CIAB — Centro 
de Informação, Mediação e Arbitragem de Consumo do Vale do Cá-
vado pessoa colectiva de utilidade pública, nos termos do Decreto -Lei 
n.º 460/77, de 7 de Novembro, com a redacção dada pelo Decreto -Lei 
n.º 391/2007, de 13 de Dezembro.

A presente declaração caduca logo que entre em vigor regime legal 
que preveja a utilidade pública deste tipo de pessoas colectivas públicas 
de direito privado.

15 de Março de 2010. — O Secretário de Estado da Presidência do 
Conselho de Ministros, João Tiago Valente Almeida da Silveira.
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 Gabinete da Secretária de Estado 
da Modernização Administrativa

Despacho n.º 6268/2010
1 — Ao abrigo do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 35.º do Código do 

Procedimento Administrativo e nos n.os 2 e 3 do Decreto-Lei n.º 262/88, 
de 23 de Julho, delego, com a faculdade de subdelegação, no chefe do 
meu Gabinete, licenciado Luís Filipe Goes Pinheiro, os poderes para a 
prática dos seguintes actos:

a) Gestão corrente e actos de administração ordinária no âmbito das 
funções específicas do Gabinete sobre as quais tenha havido orientação 
prévia, incluindo grupos de trabalho, comissões, serviços ou programas 
especiais que funcionem na dependência do Gabinete;

b) Gestão do orçamento do Gabinete, incluindo a autorização das 
alterações orçamentais que se revelem necessárias à sua execução;

c) Autorização da constituição dos fundos de maneio, bem como as 
despesas por conta do mesmo, nos termos previstos no artigo 32.º do 
Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de Julho;

d) Autorização da realização de despesas por conta do orçamento do 
Gabinete, até ao limite previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 17.º do 
Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho;

e) Autorização das despesas com refeições do pessoal do Gabinete 
ou afectos ao mesmo, nos termos da legislação aplicável;

f) Autorização da realização de despesas eventuais de representação 
do Gabinete;

g) Autorizar das deslocações em serviço do Gabinete no território 
nacional ou no estrangeiro, qualquer que seja o meio de transporte, bem 
como o processamento das correspondentes despesas com a aquisição 
de bilhetes ou títulos de transporte, nos termos do n.º 2 do artigo 1.º do 
Decreto-Lei n.º 106/98, de 24 de Abril;

h) Autorizar da utilização de veículo próprio, de carro de aluguer e 
de avião nas deslocações em serviço oficial no continente, nos termos 
do disposto nos artigos 20.º 24.º do Decreto-Lei n.º 106/98, de 24 de 
Abril;

i) Autorização da deslocação de viaturas do Gabinete ao estrangeiro;
j) Autorização do pessoal do Gabinete a conduzir veículos do Estado, 

nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 490/99, 
de 17 de Novembro;

l) Autorização da equiparação à escala indiciária da função pública, 
para efeitos de atribuição de ajudas de custo e despesas de transporte, 
dos não funcionários ou agentes aquando de deslocações em serviço, 
nos termos do disposto no artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 106/98, de 
24 de Abril;

m) Autorização, em casos excepcionais de representação nas desloca-
ções em serviço ao estrangeiro e no território nacional, da satisfação dos 
encargos com o alojamento e alimentação contra documentos compro-
vativos das despesas efectuadas, nos termos do disposto no artigo 5.º do 
Decreto-Lei n.º 192/95, de 28 de Julho, e no artigo 33.º do Decreto-Lei 
n.º 106/98, de 24 de Abril, respectivamente;

n) Autorização da requisição de passaportes de serviço oficial, nos 
termos dos artigos 30.º e seguintes do Decreto-Lei n.º 83/2000, de 11 de 
Maio, a favor de individualidades por mim designadas para se deslocarem 
ao estrangeiro e cuja despesa constitua encargo do Gabinete;

o) Autorização da prestação de trabalho extraordinário para além 
dos limites fixados no n.º 1 do artigo 161.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de 
Setembro, nos termos do disposto na alínea b) do n.º 2 do artigo 161.º 
da referida lei;

p) Autorização do gozo e a acumulação de férias e aprovar o respec-
tivo plano anual;

q) Justificação de faltas;
r) Classificação de serviço do pessoal afecto ao Gabinete nas situa-

ções aplicáveis;
s) Autorização do abono de vencimento de exercício perdido por 

motivo de doença, bem como do exercício de funções em situação 
que dê lugar à reversão do vencimento de exercício e o respectivo 
processamento;

t) Autorização da atribuição dos abonos e regalias a que os funcioná-
rios ou agentes tenham direito, nos termos da lei;

u) Autorização da inscrição e participação do pessoal do Gabinete 
em congressos, seminários, estágios, reuniões, colóquios, cursos de 
formação e outras acções da mesma natureza que decorram em território 
nacional ou no estrangeiro.

2 — Designo o adjunto do meu Gabinete licenciado José Manuel Co-
elho Barbosa para substituir o chefe do meu Gabinete nas suas ausências 
e impedimentos e a adjunta do meu Gabinete licenciada Sofia Margarida 
Baptista Cruz de Carvalho e Campos Miranda para os substituir nas 
ausências e impedimentos de ambos.

3 — O presente despacho produz efeitos relativamente ao chefe do 
meu Gabinete, licenciado Luís Filipe Goes Pinheiro, a partir de 17 
de Dezembro de 2009 e relativamente aos adjuntos do meu Gabinete 
licenciado José Manuel Coelho Barbosa e licenciada Sofia Marga-
rida Baptista Cruz de Carvalho e Campos Miranda a partir de 5 de 
Março de 2010, ficando por este meio ratificados, em conformidade 
com o disposto no n.º 3 do artigo 137.º do Código do Procedimento 
Administrativo, todos os actos praticados no âmbito das competên-
cias abrangidas por esta delegação de competências até à data da sua 
publicação.

19 de Março de 2010. — A Secretária de Estado da Modernização 
Administrativa, Maria Manuel Leitão Marques.
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